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1. Introdução
Três grandes temas dominam a problemática

do Estado contemporâneo: o seu tamanho. a sua
eficihu::ia e a sua ética.

Embora conexos e interdependentes até ceno
ponto. cada um deles compona um tratamento
destacado aprofundando aspectos que lhes sejam
~(ficos.

Este artigo se concentra sobre o terceiro tema.
a ética do Estado ou. como hoje está mais divul·
gado. a ética na poUtica. enquanto ação do Estado
sobre a sociedade. uma vez que. fora do Estado.
ainda existe o problema da ética na chamada poU.
tica agonal. que se refere à açl10 que visa à busca.
ao acesso e à manutenção do poder.

Mais precisamente. a preocupaçl1o se limita ao
controle Itico do Estado. enquanto máxima con
centração de poder da sociedade e monopolizador
de sua expressa0 mais sobressalente. que é a
coerção. e às rJOVQS definições de instituições
constitucionais.que vieram a ser explicitadas para
pqssibilitar a re81ização da jJUidiádotU plena na
atividade de todos os Poderes.

Por juridicidade plena. entendida sob o con
ceito material da Constituiçao. há de se com
preender a legalidade. enquanto submiSsão à lei;
a legittmit:lml.e. enquanto submissao à vontade
consensual da nação. e a licitude. enquanto a sub
missão à moralidade.
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· .
A recente renex!o, ainda que mal conduzida, sobre os sisttmaS de governo.

para a qual se convocou a:sociedade civil com Ivistas ao plebiscito JrCvisto no art.
2° do Ato das Disposi~'Constitucionais Tran9itórlas, da Cana PoUtica de 1988. à
mingua de maiores méritos' teve alguma utili~ para provocar a idtia-força do
controle. como aperfeiçoaJl1ento necessartssimoidos mecanismos de governo. qual
quer que fosse o sistema ~lhido.

Finnada a prefe~ncia plebiscitâria SObrei o preswncialismo. reavivou-se a
discussão do modelo a ser adotado na revisao, ctqNJZ de sllptrar COfU:omittJ1ltetnmu

as duas granrks preocupaç6ts deste ./iNlI de 1«"10. que compartilhDmos com pal·
ses adiantados t atrasadD.f: a ingovmrabilúltMU\~ a antijlUidicidode.

De um lado. mecanismos constitucionals capazes de eliminar ou reduzir imo
passes túcisiooms e. de outro. aqueles capazes de detectar e apontar injlUidicidatks
governamentais onde quer que existam.

De um lado. um siskema de governabilidade. baseado num presidencialismo
capaz de atuar eficientemptte. apoiado por maiorias congressuais consistenleS. in·
dependentemente de concessOes a minorias oportunistas. e. de outro, um sistema de
controk capaz de atuar independentemente doIil interesses governamentais do mo·
mento, na preservaçao e defesa da legalidade, dai legitimidade e da moralidade.

2. Condições de govtn'Wlbilidade

São bem definidas as duas fases da politica: a da composiçiJo de inuresses e a
da satisfação de interesseI. Tanto a primeira. a fase agon.al. como a que a sucede. a
fase arquiUtIJnka da politica. &ao necessariamcllte complemen~s e imprescindl:
veis à vida democrática.

Com efeito. o pluralismo de interesses. cada vez mais intenso e evidenciado
nas sociedades contem~8S. necessita da filtragem do debate e da negociaç80
para que seja poss(vel concentrar-se o poder do Estado em decisOes satisfativas. So
mente concentrado e com unidade de propó6ilOlo poder tem condições de produzir
os efeitos desejados no m&o social.

Aos sistemas polit;cQs. definidos nas Cotlstituiçl'Jes. cabe a tarefa de propor
cionar as regras para que u duas fases - a aeonaJ e a arquitetOnica - desenvolvam
se com o máximo de raciOnalidade e de objetividade. de mQdo a produzirem uma
adequada composiçlo de -interesses. seguida ~ uma eficiente satisfaçao daqueles
selecionados como objetivos poUticos.

Hoje o pars vive~ nitida crise decisidnal. A pluralidade de interesses da
sociedade tem amplas condições de emergir DOS/debates e de encontrar eco nos apa.
relhos políticos do Estado,. mas. paradoxalmente. cada vez menos logram encontrar
soluções nas decisties pol~tiC8S. IndecisJlo poUtita, inén:ia, imobilismo tomaram-se
marcas patológicas do processo poUtico brasileiro.

Essas defici~ncias jà vinham das Constit~çoes anteriores, à medida em que
ficaram ultrapassadas colho Cartas autocráticas, inadequadas à vida democrâtica.
mas se agravaram com a Çonstituiçao de 1988 que. mais preocupada com os proble
mas do passado. falhou ean organizar adequadamente o poder do Estado para solu
cionar os problemas polfticos no futuro.
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Os processos poHticos garantem-nos amplamente o consenso convivencial
mas não nos proporcionam as 'Yegras do jogo" que conduzam ao consenso decisio
nal.

É necessário que essas "regras", como as denomina NORBERTO BOBBI0,
sirvam efetivamente como instrumentos de concentração da vontade poHtica, em
tomo de uma ou poucas decisões exeqüiveis. Em outros tennos: a função dessas re
gras é de proporcionar maiorias democráticas.

Quanto às minorias, sem dúvida devem sempre ser respeitadas no que seja
fundamental à convivência democrática, mas sem que isso venha a obstar a tomada
de decisões operativas, que cabe à maioria. Se a decisllo noo vem, completando o
ciclo poUtico, como está ocorrendo no Brasil, forçoso é concluir.se que estamos
praticando a democracia pela metade: as diversas correntes convivem democratica·
mente.•. mas nenhuma delas, afinal, decide.

Não nos iludamos com a propalada falâcia, também imobilista, de que a
Constituição de 1988 não está atrapalhando o processo poHtico e que a culpa, en
fim, é apenas dos homens que detêm o poder.

Não cometamos tal injustiça com a maioria dos poUticos. O instrumento que
lhes cabe usar é que se tem mostrado inadequado. Afinalidade de uma Constituição
é, precipuamente, a de dotar o Estado de condições de govemabilidade, organizan
do um eficiente aparelho de poder.

A sociedade brasileira tem pela frente o providencial caminho da revisão
constitucional. É preciso aproveitar bem esta oportunidade, quiçá a última deste sé
culo, para modernizar o Estado e os processos do poder. Cabe-lhe exigir, pelos ca
nais democráticos, como esse de que nos valemos, que os constituintes revisores
abandonem as questões substantivas que não podem ser resolvidas no papel e se
concentrem nos próprios mecanismos de governo do Estado, sem os quais nenhuma
questão terá soluçllo e o País, com apreensão e amargura, se verá mais e mais em
pantanado na indecisão política

3. As fimções de controle

Juntamente com a busca do melhor equilibrio possivel entre as funções presi
denciais e parlamentares, necessário para o desempenho eficiente das funções de
governo, o aperfeiçoamento das fimções de controle constitucional hão de ser, com
toda certeza, um dos avanços mais significativos que poderá realizar a revisão cons
titucional para atender ao justo clamor popular, especialmente dirigidos à classe po
lítica, por uma atuação politica e administrativa mais ética.

De um lado, as funções de controle, direto ou indireto, que se constituem
numa autêntic,\ reserva constitucional da sociedade, exercidas, assim, pelos multí
modos instrumentos de participação polúica.

De outro, embora cada Poder deva ter funções próprias de controle: internas,
sobre si próprio, e externas, sobre os demais, as grandes conquistas do constitucio
nalismo moderno dizem respeito às funções de controle exercidas por órgãos e
agentes externos aos t:res Poderes, não obstante sejam órgãos e agentes do próprio
Estado.

Sllo, em tudo, atividades próprias do Estado - indeclináveis e indelegáveis 
inadmitindo interferência privada que as possa desviar, deturpar ou transformá-las
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em meras ''prestações de SCfYiço" remuneradas, mas $e destacam pela finalidade c0

mum de proverem 80S interesses jur1dicos dasoci~ COOlO um todo.
M temos, portanto, dois tipos de funçaes de controle de juridicidade (legali

dade, legitimidade e licitude) atribuídas 80S~ e agentes independentes da in
fluencia de qualquer 00s iU'b Poderes do Estado: 1.0) os 6rgJIos e agentes da
sociedade civil, individ~te considerada. atuLlldo em suporte das juw;Qes de
participaçoo politica de controle (como na açlo ;popular, na açIo civil pública, no
mandado de segurança,. sinJUlar ou coletivo. e taotas outras ronnas. trnto perante o
Judici*1.o. coroo nos exemplos. como perante os dois outros Poderes) e 2.o:J os ór
gAos e agentes da sociedade civil, considerada como um lOdo ou em determinados
segmentos expressivos. eureentes das~ eaenciais à justiça, constitucional
mente compelaltes para zelar pelajuridicidade C.lpat'a prover, perante qualquer dos
tresP~, as medidas necess4ri. para preaav6-1a e defende-la.

. As funções de controle, que se multiplicaram 00 chamado Estado pluriclasse.
caracterizado pela multipüc:aç1lo dos intere81C1 ~ por isso, dos centros de poda' da
sociedade, ttm surgido e se'desenvolvido aceleradamente neste stculo.

Isso tem oconido pollque aunidade orrani.z/.lliva, com uma vonlOde e um ih·
s~nJtosubstancialmentcl unitários, inexiste DO$ Estados cootemporAneos.

Embora isso pudeuc ainda ocorrer no E84ado Absolutista dpico da Europa
Continental, ainda assim. _ desse tempo a distinçlo entre a pessoa jur1dica patri
monia� do Estado, o Fisco t a pessoa flsica deIentora da soberania do Estado. a Co
roa.

É certo que, por influemcia de BOLINGBROKE. LOCKE, MONTESQUIEU
e da Revoluçlo americana" universaJizou-se a doutrina da sc:paraçlo de poderes.
mas as sucessivas dtl4&reloçl)es funcionais por1 que passou o Estado moderno e.
depois o CODteDlportneo, qao tiveram norma 0111 principio que as estabelecessem.
Eas surgiram, segundo a ~lada obscrvaçlo de MASSIMO SEVF.R.O OIANNINI.
em seu primeiro volume do Tratado de Direito Administrativo. dirigido por OIU
SEPPE SANfANIELLO e publicado em 1988, tomando o &tado ''um ente sem
centro, no sentido de que nJo hA um órgllo que exprima a sua vontade em sede 00
ministrativatl,l

Essa "desagregaçlott se~a de modo ~Pf.Cial nas relaçOCs, que, para a dou~

trina anglo-saxOnica, slo notadamente de "cootrolet
', caracterizadas pela "indepeb-

dencia m:fproca,a. .
E conclui assim. oc~ publicista italiano, ao encerrar seu compe1eDte

estudo do Estado e da Adnrinistraçlo Pliblíca DO· Estaóo contemportneo no mais
novo Tr:a1ado europeu da CllJeCialidade:

''lnfine c~ da dirc delle ammilisttazioDi indipc:ndcnti, cbe sono,
di regol.a, orgaDi cbe SOltO l'aspeUO orpnizzativo fanno capo a ~ st.essi.
c~ sooo fum ~ sistemi di soprlHOuoordinazione, quindi non avc:nti

----
I Maaimo Se"felOGiInDiIIi,~ diDIrl,*,~ Bel. CWun, P6du&.lm. Y. I, p.. 82.

1 E oo-"a GlANNINl qllll "AjaM qllll nio ID acei. a JlOÂIIIO, própria de uma~ doutrina in
&Ma o -x:.oa.lDs-OO aqual._ ea._ o.doem ro1IçIode recfprocoClllM'Ole, n:t&viu aonnau
quer, &*11 um, cm poIiçIo jurilIica própria e<*Ia qual co...próprio pc*r. qlal alo 6eri..... ele 0lI1rO
órJIo cxmatilUcionaJ", aNYCIIIIIo.,.-im. IDU ndicaI CllaIIliluclaaa próprio (0(1. cit., p. 84.) (ncIuyIo).
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Ré gerarchia né direzione rispetto ad altri orgam. Natti 001' espe:rÍenza
inglese e americana. come orgam da tener fuori da indirizzi rlitici e
direuive politiche (board). si sono puoi diffuse anche altrove" .

Fácil constatar O surgimento e aceitação desses órgaos como resultado de t~
vetores que se intensificaram particulannente na atualidade: o desenvolvimento do
conceito da sociedoJJe civil. como consciência de sua própria existência. o da neces
sidade de mover-se aulonomtunerue e de influir permanentemente nas decisôes da
sociedade política; e a expansao da consciência da necessidade de exis1fncia de fun
çoes de controle de fiscalização e. mais particulannente. de funções de cOIItrole de
con'eÇao.

Em razao disso. pode-se configurar esses órgãos e entidades como institutos
mistos. a meio caminho entre a sociedade civil e a sociedade poHtica

Não sao propriamente da sociedade civil, porque pertencem ao aparelho de
Estado. sendo. nesse sentido. 6rgãos públicos. Tampouco são propriamente da so
ciedade poUtica, porque nao se subordinam à orientaÇão poUtica do Estado. senao
que respondem predominatemente a regras tknicas de açaD.

Neste sentido, vale recordar que a moderna juspublidstica distingue a discri·
cionariedade simples. na qual existe apenas um tipo de interesse público a conside
rar e. por isso. tende a transformar-se sempre e cada vez mais em
discricionariedade técnica. da discricionariedade complexa. na qual. ao contrário.
se apresenta uma pluralidade de interesses públicos a considerar, e, por isso. exige
uma discricionariedmJe poIúica, essa que. ao ser exercida. integra a legitimidade
decisional expressada na nonna legal 4.

Nem por outra razao. pela sua imensa importancia nos modernos sistemas de
controle e por servirem diretamenle à democracia e à moralidade. diz GIANNINI
que:

"É una figura in espaosione. di depoliticizzazione, di decen
tramento decisionale e di decentramento nonnativo" 5

Os exemplos já estio em franca multiplicaçao no ordenamento juspoUtico
brasileiro, revelando o que é tido como uma das grandes demandas instrumentais da
sociedade democrática contemporânea. como a Ordem dos Advogados do Brasil. o
Banco Central. os Tribunais de Contas e as Funções Essenciais à Justiça.

Todos eles, quanto mais despolitizados melhor: assim terão superiores condi
çoes de atender. em seus respectivos nichos (Ú atividade discricionária. a sociedade
como um todo. com um sentido de missão e de pernumlncia cada vez mais acen
drados.

Indubitavelmente o progresso institucional aponta nessa direçlo. pois esses
órgãos e entidades estão pluralizando, afInal. com eficiência jamais imaginada e
com profissionalismo cada vez maior. os sistemas do controle do Estado.

3. Qp. cit.• p. 123.

4. GIANNINJ. 0,. clt. pp. 121 e 122. e Le,itimidae e Di.IICrlctolltU'iedaik, Ed. Forense. 2." ed•• 1991, p.
22-
S. Qp. clt•• p. 123.
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Longe de se cooslit"frem em ''poderes'' do Estado, esses Orgaos e entidades
com eles convivem e integram, servindo de outrOS tantos canais de expressa0 da so
ciedade e de seus valores,.em tudo aquilo em qJre nAo é necessário tomar decisõcs
polfticas (discricionariedade complexa), mas apenas decisOes túnicas (discriciona-
riedade simples). '

Ambas, em suma: B parlicipaçrJo poIftica da socitJ4de civil e as funç&s tS

unciais d justiçato~se os dois grandes instrumentos poUticos do constitucio
nalismo contempodneo, destinados a assegurar o Estado democrático de direito e a
construir o Estado de justiça. realizando. assim. o ideal. que hoje ganha as ruas. da
~tica na poJitica e na administraçoo.

O melhor da dicitnqia da participaçaD poUtica depende da iDdependéncia das
funções essenciais à justiça.. Manifestam assim 0* dois sistemas de institutos. de ma
neira inequlvoca. as grandes tendéncias e os rtU1KlS do Direito PoUtico no próximo
s&ulo, com aenfase no delscnvolvimento dos corpos inunnediários. como o sllo os
das 'procuraturas constitllC:ionais". que niJo podem ser privados. porque os interes
ses a seu cargo sao indispooíveis. nem. tampouoo. podem ser politicos, porque sua
atuação nao deve se submeter a quaisquer OUtraSI regras que nllo sejam as da lei e as
da boa tt:cnica, no estrito desempenho da discrkionariedade simples que respecti
vamente Ines caiba.

4. Asfimç«s essencUJisdjustiça

Se nos coocentrantlClS sobre o segundo ddsies instrumentos - as funções es
senciais à justiça - enconl1lU'eJIlos seguramente~ dos mais felizes dcsenvoivimen
tos juspolfticos do s&:ulo. ainda porque sem elesi se perde grande parte da eficiencia
que possam ter os in~tos de participaçlio ~(tica.

Com efeito. cml>orllt o conceito de /fIII{~ (ú controle já seja antigo. como
tam~ antigas as advocacias dos inten:sses juridicamente protegidos. o mmlO da
instituciOllahzaç!o integrada das funçoes essenciais à justiça está em destaCaI' cenas
características e dar-lhes li imponância necessúia para uma atuaçl10 muito mais
abrangente. muito mais poUmórfica e muito maiS eficiente. afinal, que no passado.

Essa abrangência, diversidade e eficiencia;que decorrem do COtlCtito integra
do dessas funções. ditam~ seguintes princfpioS:11.0) todos os tipos de inter~nts. da
sociedade e do Estado. devem ser recobertos; 2." os 6rgaos e agentes que exercerto
essas funções devem estar garantidos para caze-1o com indeptndhtcia e 3.0) os ór
gaos e os agen~s que ocu~arao cargos públicos flOS quais se atribuem essas funçoes
devem ser escalonados cmlcarr~irase providos pelo sistema de mlrito.

Na Constituiçlo de ;1988. esse conjunto de funções, com essa designaçlo 
funções essenciais à justiç; - ficaram destacadasidos tres Poderes tradicionais. e tra
tadas como um quarto capitulo do TItulo IV, qqe trata da "Organizaçlo dos Pode
resll

• Destarte. conquanto Iesse quarto grupo de Junções nIo confanne um novo
poder do Estado. no sentioo tradicional. nIO obstante os que. erroneamente. assim o
pensam, está Cora de dúvidas de que a simples separação indica que sua independen
cia funcional exige que eI,ls não integrem qualquC" deles e, como corolário. que a
eles não se submetam. dando expressa0 assim. ao segundo princípio acima referido.
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5. As advocacias em geral

Essas funções zelam por interesses de toda natureza, promovendo-os e dife
renciando-os perante qualquer dos três Poderes, especialmente o Judiciário, estuário
fmal e de decisivo de todas as lides.

A zeladoria, promoção e defesa de interesses, pela complexidade e tecnicida
de que alcançaram na vida moderna, exigem a intermediação técnica da advocacia,
profissão que, seja na sua modalidade privada. a mais geral, seja na sua modalidade
pública, demanda a necessária habilitação legal.

A advocacia privada é a matriz e raiz de todas as demais. inclusive da públi·
ca, que se subdivide em advocacia dos interesses da sociedade, advocacia dos inte
resses do Estado e advocacia dos interesses dos necessitados, sendo que cada
categoria de interesses necessitará ser definida pela Constituição e pelas leis.

Assim é que, de acordo com a Constituição. cabe à advocacia privada prover
a promoção e a defesa dos interessados individuais, notadamente os privados, bem
como de interesses coletivos e, att de interesses difusos; à advocacia da sociedade,
a cargo do Ministério Público, cabe prover a promoção e defesa dos interesses so·
ciais e individuais indispoIÚveis e dos interesses difusos, em geral, dentre os quais
destacam·se a manutenção da ordem jurídica e do regime democrático, além de ou
tros ínteresses coletivos: à advocacia do Estado. a cargo da atual Advocacia-Geral
da União e dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal. cabe prover a pro
moção e defesa dos interesses públicos cometidos a essas entidades políticas, inclu
sive certos interesses coletivos e difusos e. fmalmente, à advocacia dos
necessitados, a cargo das Defensorias Públicas da União, dos Estados e do Distrito
Federal, cabe prover a promoção e defesa dos interesses, de toda natureza, dos que
não têm como custeá-las sem sacriftcio do indispensável a seu sustento.

Ora, tais funções, pelo alto cometimento que receberam, notadamente as que
devem ser desempenhadas por agentes titulares de cargos públicos. como é o caso
dos membros do Ministério Público, da atual Advocacia-Geral da União. dos Procu
radores do Estado e do Distrito Federal e dos Defensores Públicos. ganharam radi
cal constitucional autônomo precisamente para destacá-las e garantir-lhes a atuação
independente, condição sine qua non de sua essencialidade à justiça.

Essa garantia, em última análise. não se dirige ao beneficio próprio dos agen
tes dessas funções, mas aos próprios interesses que a Constituição e, as leis lhes
confiam. Todos esses interesses - não importa se são da sociedade, do Estado ou
dos necessitados - não são hierarquizáveis; todos são igualmente meritórios para a
ordem jurídica e, por ísso, igualmente importantes os cargos e as carreiras às quais
compete representA-los. Todos se referem, em última análíse, à socied4de, que os
gera, bem como os valores que os infonnam.

Membros do Ministério Público, Procuradores da União ou dos Estados e De~

fensores Públicos devem zelar. defender e prover os ínteresses que lhes são respecti
vamente confiados sem receio de contrariar ou desagradar a quem quer que seja,
ainda que altos dígnitários de qualquer dos Poderes do Estado. pois é essa indepen
dêncía que é, mais que tudo. essencial à justiça, que se quer ver triunfante na convi
vêncía cívilizada. Essa independêncía é que lhes permite ser legítimos defensores
dos interesses da sociedade, em qualquer dos ramos da advocacia que atuem.
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É no sentido de garantir essa independência, condiçlo do desempenho fundo-
nal para que impere ajusliça, valOr síntese da legalidade, da legitimidade e da mo
ralidade na atuaçào do Estado, que convergem as consideraçlles que adiante serao
desenvolvidas, com vistas a colher a oportunidade ímpar da revisao constitucional
de 1993 para o aperfeiçoamento da instituiçlk> ~ero e das suas expressaes estatais
específicas.

6. Caminhos para o apnfeiçoamento·das proCfuaturas constitucionais

O aperfeiçoamento constitucional neste ~u1o, como bem observou MIRKI
NF.rGUÉtZÉVITCH, segue um processo de racionalização dos processos do poder.

Não se trata apenas de dispor sobre sua concentração no Estado, sua distribui
ção dentro dele, sobre seu exercício e sobre o acesso e manutençao do poder, mas,
como aqui nos interessa parnculannente, sobre o seu controle.

Embom o controle possa ser suscitado ex officio, no âmbito dos Poderes u
gislativo. Executivo e Judiciátio, a solução maisi ampla, segura e democrática. de
senvolvida pelo direito político conternporaneo é a que se perfaz pelos órgãos de
provedoria de justiça, que se situam a meio caminho. entre a sociedade e o Estado,
seu insLrumento.

Esses órgãos cstarlio sempre atuando no controle amplíssimo da legalidade,
da legitimidade e da licitude, que sao, genericamente, os interesses da socitdade,
ainda que provendo inleresses individuais (como na advocacia em geral e na defen
soria pública), seja provendo certos interesses difusos, coletivos e mesmo indivi
duais particulannente sensfveis (como na atuaç&o do Ministério Público), seja
provendo aqueles que o legislador qualifica como inJer~ssts públicos, cometendo
sua realizaçoo ao Estado (como na advocacia da União, dos Estados e do Distrito
Federal).

Essa promoção do cOntrole, que já. ê sua primeira fase, quanto mais aberta,
mais e melhor assegurará a deflagração da efetivação do controle, que é a sua se
gunda fase, sendo que, Rm sistemas de jurisdiçao una, lemo o Poder Judiciário
como estuário natural em tudo o que respeite à legalidade e, em alguns casos, tam
btm à legitimidade e à moralidade.

Cada ramo das funÇÕeS essenciais, o Minill&ério Público, as Procuraturas da
União, dos Estados c do Distrito Federal e as Det~nsorias Públicas, nao obslante sua
imponancia em termos axipl6gicos, poHticos.e jprídicos. corolário de idêntica im
poJtancia dos interesses quCl: representam, tiveram tratwnento cksiguaJ na Constitui
çào de 1988, e por isso. diferentes situações. no que toca à revisão constitucional.
apresentarão.

O Ministério Público.
No que tange ao Ministério Público, Slla aUlOnomia, seu necessário apartida·

rismo e sua isenção poUtica já bem demonstrarant, como na eJlperiênda recente por
que passou o regime presi~ncialista, a sua fundamental importJlncia. notadamente
para o bom funciooamenlo da democracia. Essa importância s6 devem crescer com
a prática aperfeiçoadora do livre jogo dos Poderea e das funçôes essenciais à justiça,
todas em sadia e recíproca'interação fiscalizadora, justificando-se, assim. não SÓ a
manutenção como o reforÇo de sua independência funcional. com as necessárias
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conseqüências administrativas. sem os quais compromete-se a efetividade da insti
tuição.

A Advocacia do Estado
No que toca à atual Advocacia-Geral da União, não menos importante será

não só garantir-se-Ihe na revisão. como deixar bem enfatizada sua situação equidis
tante entre os Poderes e a sua autonomia funcional. isenta de influências partidárias
e conjunturais, de modo que possa ser cada vez mais eficiente no controle da legali
dade da Administração Pública Federal. função para a qual está preparada, pelo
exercício privativo da consultoria jurídica e da representação da União. É por esse
caminho que se pode atingir mais rápida e eficientemente o que a opinião pública
reclama dos constituintes revisionais: imprimir ética à política. multiplicando os 6r
gãos de fiscalização onde antes não existiam. e dando-lhes a máxima eficácia possí
vel.

Muitos dos descalabros que ocorreram no Governo Collor, que levaram à jus
ta revolta da opinião pública e ao impeachment, não teriam ocorrido se, à época. a
União contasse. tal como muitos Estados-Membros, com sua advocacia pública já
estruturada. de alto n{vel técnico, isenta e com a garantia de sua necessária autono
mia, para se opor com eficiência à ilegalidade. à ilegitimidade e à imoralidade. no
desempenho de sua diuturna e capilarizada atribuição de controle de juridicidade
dos atos da Administração Pública

Agora, que esse órgão vem de ser recém-estruturado, é necessário colher-se a
histórica oportunidade de garantir-lhe a autonomia funâonal indispensável para que
ele possa, no plano da União. cumprir suas funções essenciais. mormente as de con
trole interno da legalidade da Administração Pública Federal, sem qualquer sujei
ção. técnica, administrativa, e, muito menos, política, ao Chefe do Poder Executivo.

É. pois, chegado o momento de dar plena operatividade ao inspirado sistema
de controle de juridicidade previsto na Constituição de 1988. promovendo, para tan
to. o seu reforço institucional, o que se propõe nas sugestões adiante apresentadas,
sobre as advocacias públicas e notadamente sobre a atual Advocacia-Geral da
União. tudo na linha, aliás, do que já têm adiantado. em suas respectivas Constitui
ções. vários dos Estados-Membros. sempre em reforço de atividade de controle de
senvolvida por suas Procuradorias Gerais, como o Ceará. São Paulo. Rio de Janeiro,
Rio Grande do Sul etc.

Assim, com o aperfeiçoamento da atual Advocacia-Geral da União. poder-se
á garantir melhores condições para que ela venha, de futuro. ganhar plena autono
mia orgânica para o seguro exerdcio dessa função: a de defender em. qualquer
transe. o primado do direito na Administração Pública Federal; não é conveniente,
por isso, que ela se posicione. ainda que implicitamente. como a "advocacia do Pre
sidente", uma vez que. para assessorâ-Io em todos os assuntos. inclusive os assuntos
juridicos. jâ dispõe de inúmeros cargos palacianos.

Não se trata. portanto, repise-se, apenas de assessorar O Presidente da Repú
blica, mas de função bem distinta, que é a. de exercer o controle da legalidade. lato
sensu, através do desempenho permanente das funções de consultoria e das funções
de representação judicial e extrajudicial da União, através das quais a Advocacia
Geral da União, por lodos os seus órgãos, pode alcançar praticamente toda atividade
administrativa federal.
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Os futuros Advogados-Gerais da UniJio nIo deverlk> ser, portanto, 'tadvoga·
dos do Presidente da R.eptlbl.ica'+, nem, tampouco. agentes de sua exclusiva conflall
ça, do mesmo modo que quaisquer outros agfJlles de radical constitucional, que
tambtm devam cheft.ar 6rJBos dotados de autonomia funcional e de confiança com
partilhada com o Senado Federal. Como a experiencia dos Estados, já referida, tem
demonstrado, e como no e,dndalo Collor ficou mais do que patente, a garantia des
sa atuaçlO com independ.&lcia funcional passa Q ser do próprw inttresse do Prest
tknte da República. que ficará. com isso, muito mais resguardado, se compartilhar o
controle de legalidade. que tambbn é seu. com um corpo de agentes capazes de de
tectar. com sua distribuiçllD capilarizada por toda a AdministraÇlo, ainda nos nasce
douros. as violaçoes à ordem jurldica. por mais esconsas e disfarçadas que possam
ser.

A Defensoria Públioo
Finalmente, a Defetlloria Pública, 6rgIo da cidadania por excelatcia, tampou

co dever-se-á situar em órbita administrativa. eis que seus agentes também necessi
taca0 gozar de suficiente autonomia para atuar1 eventualmente contra os próprios
interesses do Governo. Submetidos ao Poder EXecutivo, em detrimeDto de seu tini
co dever. que é o de defender os desvalidos da fortuna. pc:rderIo. os Defensores N
blicos, o melhor de sua efIciência

As altas funç<ks exercidas pelos Defensores Pliblk:os nllo se compadecem
com qualquer tipo de hie:rarquizaç!o ou da sujeiç80 à Administraçao Pública. Tal
como os membros do Ministério Póblico. da Procuradoria da Unilo ou das Procura~
dorias dos Estados. esses agentes nlo desempenham funçoes administrativas. mas
funções de intermediaçllo de caráter político. de,radical constitucional. tanto quanto
as demais. destinadas à provedoria de interesses: inestimáveis e indisponíveis. como
t. sobretudo, a própria cidadania dos desvalidos da sorte.

7. Consúiuaç~s GUtUI sobre as SugestiJes articuladas

Por considerar-se a idtntica imponancia d~sas funçtles na rcalizaçao do Esta
do de Justiça. em todos os;planos e fonnas de atllaçao da advocacia. procurou·se dar
um tratamento equili~ a todas modalidades, privadas e públicas.

Outrossim. tendo em visla a necessidade! de desconstitucionalizar-se o que
nlo for absolutamente imprcscindrvel, devolvendo ao texto constitucional a condeno
saçllo desejável, reuniu-SC1 numa seç!o de dispo;nç~sgerais o conteádo introdut6·
rio e comum a todas as fuqçoes essenciais à justiça.

A nova SeçAo propllst3, de "Disposições Gerais", contendo princlpios e pre.
ceitos aplicáveis a todns ai funções e carreiras tmtadas no Capítulo IV. refaz o equi
Hbrio e elimina disaimidaçoes indesejáveis, como se a cura de certos interesses
pudesse ser mais oum~ importante para a Ordem jurfilic8. Para o Direito. n!o
impona a natureza material do interesse em jogp e. sim, a proteção que se lhe con
fere a ordem jutídica

Conseqüencia secundária, mas perversa e indesejável. do desbalanceamento
constitucional entre as t.n!s carreiras pl1blicas b quais se cometem funçlles essen·
ciais à justiça. tem sido o I surgimento de injustificadas discriminaçl5es remunerató
rias e de privilégios. nlk:J obstante estar em vigqr o preceito isonômico d9 art. 13S.
do atual texto. Essas diferenças influem pert11J'badoramente no recnuamento profis-
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sional. levando os jovens advogados a abandonarem suas autênticas vocações em
busca de melhor remuneração ou de maiores garantias funcionais. Isso desserve à
justiça, por romper irrazoavelmente o justo equilíbrio que deve reinar entre todos os
quadros da advocacia pública em termos de qualidade profissional.

Uma indicação. ainda, quanto à nomenclatura das sugestões. preferindo a de
signação ''Procuradoria-Geral da União" em vez de "Advocacia-Geral da União". O
objetivo foi de restituir ao órgão sua denominação tradicional de mais de um século.
desde O tempo em que. sob a denominação de "Procuradoria-Geral da República".
cumulava duas funções essenciais hoje dissociadas. Além de ser uma designação
italiana, importada e estranha à nossa tradição. até mesmo como sua caracterlstica, a
inovação acabou criando uma duplicação denotativa em relação aos órgãos e carrei
ras similares dos Estados e do Distrito Federal. sem qualquer vantagem que se pu
desse apontar.

Deve-se sublinhar que o tratamento constitucional da advocacia (tout court)
precede. como não poderia deixar de ser. o de todas as demais funções dela deriva
das. uma vez que ela é a matriz e raiz de todas as outras.

Finalmente. com atenção ao clamor público pela ética na política e. particu
larmente. ao esforço desenvolvido pela Ordem dos Advogados do Brasil na lideran
ça do movimento nacional pela depuração da atuaçao do Estado, principalmente na
Administração Ptiblica. enfatizou-se. no titulo de todo o Capitulo IV. a importante
dimensão ética das funções essenciais à justiça, pois. inegavelmente, as Constituições
desempenham. também. um papel didático na formaçao da consciência nacional.

8. Sugestões articuladas para o TCluIo W. Capitulo W

Esta apresentação se desdobra em duas partes: na primeira. a nova ordenaçao
e redação do Capitulo IV, do TItulo IV. e na segunda. alguns acréscimos adispositi
vos correlatos encontrados em outros TItulos.

CAPÍTULO IV
DAS FUNçõES ESSENCIAIS À JUSTIÇA

E À ÉTICA POLÍTICA

SEÇÃ,O 1
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 127. As funções disciplinadas neste capltulo são essenciais à
função jurisdicional do Estado e indispensáveis à plena realização da
justiça, da ética e da cidadania na sociedade e no Estado. zelando pela
legalidade. pela legitimidade e pela moralidade e promovendo. perante
os Poderes competentes. as medidas necessárias para tomá-las efetivas.

§ 10 Aos advogados e aos integrantes das carreiras tratadas neste
Capitulo incumbe privativamente o desempenho das funções essenciais
à justiça e à ética pol1tica e administrativa, dentro de suas competências
próprias e observados os princípios e preceitos desta Constituição e as
normas gerais estabelecidas em suas respectivas leis complementares
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nacionais, sem que prejudiquem essas fmalidades quaisquer vinculações
administrativas com os Poderes de que trata este Tftulo.

§ ~ O ingresso nas carreiras dependerá de concurso público de
provas e de tftulos, realizado cocn a participaçoo da Ordem dos
Advogados ddl Brasil em todas as suas fases, obedecendo-se, na
nomeaçaD, à oidem de c1assificaç!o,l!lribuindo-se à classe mais elevada
remuneração idêntica à que constitucionalmente lhe deva servir de
limite. fixada, I anualmente, por ato da Camara dos Deputados ou das
Assembléias e$taduais.

§ JO As leis complementares nacionais observarão, entre outros,
os seguintes principias:

I - independãtcia funcional;
11 - altooomia administrativa. fmax:eira e orçamenlfa'ia. observado

o ífl. 168:
III - aposentadoria especial doiart. 93, VI;
IV - initiativa de leis sobre :seus cargos e serviços auxiliares,

especialmente das leis cornplemen~s especificas;
V - provimento de seus próprios cargos;
Vl - escolha de seus procuradores-gerais em lista triplice,

formada dentre os integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco
anos, pelo Oefe do Poder Executivo. ad referendum do Senado
Federal ou das Assembléias estaduais. por um mandato de dois anos,
permitida sulli recondução, dependendo, a sua. destituiçllo. da
autorizaçao da maioria absoluta deste Poder,

VI[ - garantias e vedações dOSi seus membros. observadas, no que
for compat(vel. as estabelecidas no lUto 95 e seu parágrafo único.

SEÇÃO 11
DA ADVOCACIA

Art. 128. O advogado t indispensável à administIaçao da justiça.
ao aperfeiçoamento do regime democrático e ao primado da ética.
sendo inviolá.vel, na forma da lei, por seus atos e manifestações no
exercício da profiss!o.

PaIágrafo único. O exercido da advocacia. por periodo n!o
inferior a quatro anos. é condiçlo mat'astâvel para o acesso aos cargos
ptíblicos da magistratura e das definidas neste Capftulo.

SEÇÃOIlI
00 MINISTÉRIo PúBLICO

Art. 129; O Ministério PúbliCO t instituiçlo nacional pennanente
incumbida da 'defesa da ordem jurtiíca. do regime democrático. dos



interesses sociais e individuais indisponíveis e dos difusos definidos em
lei.

Parágrafo único. São principios institucionais do Ministério
Público a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.

Art. 130. O Ministério Público abrange:
I - o Ministério Público da União. que compreende:
a) o Ministério Público Federal;
b) o Ministério Público do Trabalho:
c) o Ministério Público Militar;
d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.
II - os Ministérios Públicos dos Estados.
§ 10 As funções institucionais do Ministério Público. ex.clusivas

dos membros de suas carreiras, serão definidas por lei complementar
nacional própria. podendo ser-lhes cometidas outras funções pelas leis
complementares dos Estaaos e do Distrito Federal. desde que
compatíveis com sua finalidade. vedadas a representação judicial e a
consultoria jurídica das entidades públicas e a assistência juridica aos
necessitados.

§ 'Z' Aplica-se ao Ministério Público. no que couber, o disposto no
art. 93. 11 e IV.

§ 3° Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de
Contas, aplicam-se as disposições pertinentes a direitos, vedações e
formas de investidura. estabelecidas neste Capitulo e nas leis
complementares nacional e locais.

SEÇÃO IV
DAS PROCURADORIAS-GERAIS DA UNIÃO,

DOS ESTADOS E 00 DISTRITO FEDERAL

Art 131. A Procuradoria-Geral da União é a instituição que.
diretamente ou através de órgão vinculado, representa a União, judicial
ou extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei complementar
que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de
consultoria e assessoramento juridico do Poder Executivo.
promovendo-lhe o controle interno da legalidade e a observância dos
prindpios capitulados no art. 37 desta Constituição.

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal
exercerão a representação judicial. extrajudicial e a consultoria juridica
das respectivas unidades federadas, inclusive a ex.ecução da dívida
ativa. promovendo-lhes o controle interno da legalidade e a observância
dos prindpios capitulados no art. 37 desta Constituição.
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SEÇÀOV
DAD~SO~PÚBLOCA

Art. 133. A Defensoria Póblica é instituiçao essencial à justiça. à
cidadania, à paz social e à. funçao jurisdicional do Estado.
incumbindo-lhe" a orientação jur1dica e a defesa. em todos os graus, dos
necessitados. Da fonna do BIt. SO. LXXIV.

Art. ]34. A Defensoria Pl1blica abrange:

I - a Delensoria Pública da UJiao:
11- a J)(;fensoria Pl1blica dos Estados;
rn - a I):fensoria PlibJica do Distrito Federal;
IV - a Defensoria Pública dos rrmitórios.

§ 10 As funçoes institucionais da Defensoria Póblica serIo
definidas por, lei complementar nacional própria. podendo ser-lhe
cometidas oultas funções pelas leis complementares dos Estados e do
Distrito Federal. desde que compadveis com sua fmalidade, vedadas as
reservas ao Ministêrio Póblico e às advocacias de Estado.

§ 20 Aplica-se à Defensoria Pt1blica, no que couber. o disposto no
ano 93. li e IV.

8.1. Dispositivos eSJ1fJTsos correlaJos

Art. S2. Compete privativamente ao Senado Federal:
....................................................._ _ .
II - ~sar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal

e os Procuradores-Gerais da Repdblica, da União e da Defensoria
Pl1blica da Uzqao;

III - aprovar previamente. por voto secreto. após argUiçDo
pública. a esccilha de:

8) a.1 u ;

b) Procuradores.Qerais da Reptíblica. da Uniao e da Defensoria
Pública;

IX - lp'Ovar poc maioria! absoluta e por voto secreto a
exoneraçDo. ~ oficio. dos Procuradores-Gerais da Reptíblica. da UniAo
e da Defensona Pública antes do ttrmino de seus respectivos mandatos.

Art.61 _ .
§ 10 saoide iniciativa privativa do Presidente da República as leis

que:
I- ~._ .
fi - disponham sobre:



d) leis complementares com as normas gerais nacionais sobre
Ministério Público. Procuradorias da Uniao. dos Estados e do Distrito
Federal, e Defensorias Plíblicas.

An. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
.................... "10 ..10 _ •••• ,

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros
do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os
Governadores de Tenitórios, o Procurador-Geral da República, o
Procurador·Geral da Uniao e o Procurador-Geral da Defensoria Pública
da Uniao. o presidente e os diretores do Banco Central e outros
servidores quando determinado em lei;

.............................................................................................." - ,
Parágrafo linioo - O Presidente da República poderá delegar as

atribuições mencionadas nos incisos N, XII e XXV, primeira pane. aos
Ministros de Estado e aos Procuradores-Gerais da República, da Uniao
e da Defensoria Pública da Uniao, que observarão os limites traçados
nas respectivas delegações.

An.91 ..
.................................................................................................._....,
VIII - os Procuradores-Gerais da República, da Uniao e da

Defensoria Pública da União.

An.l02 ..
1- ;
.........................................................................~ _ ,.
b) nas infrações penais comuns. o Presidente da República, o

Vice-Presidente, os membros do Congresso Nacional. seus próprios
Ministros e os Procuradores·Gerais da República, da União e da
Defensoria Ptiblica;

....................................................................................................._.....
d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas

nas mlneas anteriores; o mandado de segurança e o habeas dota contra
atos do Presidente da República. dos Membros da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal. do Tribunal de Contas da Uniao, dos
Procuradores-Gerais da Rep1iblica, da Uniao e da Defensoria Piíblica e
do próprio Supremo Tribunal Federal.

An.103 .
......... "' _ ,

VI - o Procurador-Gera1 da República, o Procurador~Geral da
UniOO eo Procurad.or·Geral da Defensoria Ptlblicada União.

8.2. Disposições Constitucionois Transitórias

Revogação dos atuais artigos 29 e (fi, por incompatíveis com a sistemática
nacional adotada.
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9. ConclWiJts

Não podemos deixar de ter em mente que uma sociedade plural se toma poli
crãtica e esta necessita de um Estado poliárquico.

Essas mutações juspoHticas eslào ocorrendo em nossos dias.
Tampouco podemos ~ixar de considerar que onde existe pluralismo existem

interesses em jogo e em cqnflilO, latentes ou defJagrados. Mas esses interesses de
vem ser compostos segundo valores civilizados. expressos na ordem jUJidica. daí
avultar em importância 08 órgãos que devam realizar a provedoria desses multifá
rios interesses, de toda orddm. junto aos Poderes 40 Estado.

Impõe-se, ponanto, cOmo conclusão. que ejSSas funções estatais. hoje tratadas
destacadamente no Capitulo IV, do TItulo IV. devem ser aperfeiçoadas para atende
rem. cada vez mai s, a essa imperiosa necessidade de prover a justiça numa socieda
de em desenvolvimento. silllada num mundo cada vez mais complexo e din!mico.
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